
Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

LEI N9 1.539, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023

Dispõe sobre a alteração da denominação de

logradouro público municipal e dá outras
providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, usando das atribuiçôes

que lhe são conferidas por lei.

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E ELA SANCIONA E PROMULGA A

SEGUINTE LEI:

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA-MT.

AOS ONZE DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE 2023.

IRACI FE DE SOUZAE

Prefeita Municipal

Av. Fernando Corrêa da Costa,94O, Centro, CEP 78795{OO Pedra Preta/MT

Telefone: (66) 3486-4400 - http://www.pedrapreta.mt.gov.br - gabinete@pedrapreta'mt gov'br

Art. 1'A Rua L, localizada no Bairro Jardim Morumbi 1, no município de Pedra Preta-MT,

passa a ser denominada de "Rua Otanilio Souza de Carvalho".

Art.2. Compete ao Executivo Municipal tornar pública a alteração da nomenclatura de

que trata a prêsente Lei, registrala nos seus sistemas, inseri-las nos mapas da cidade e promover a

colocação de placas com a nova denominação.

Art.3'Esta lei entra em vigor na data de sua publicação'
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FAZ SABER OUE A CÀMARA MUNICIPAL DECRETA E ELA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

AÍ. 1. Fica o Exêcutivo Municipel autorizado a abrir Credito Esp€cial, no valor dê R$ 135.000,00 (Cento e trinta e cinco mil reais), no Orçamênto

Anual do êxercício de 2023, para rêforço das seguintes dotaçôes:

Suplementação

06.000.00.000.0000.0-000. SÊCRETARIA MUt{ICIPAL OE AGRICULTURA E IilEIO AMBIENTE

06.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIÂ MUTICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO A[IBIENTE

06.0O1.í8.5211.00'12.2.02{. DAS ATMDADES DA SEC. AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

6r7l-13.3.so.s3.oo.oo 142 INDENIZACOES E RESÍITUICOES í35.000.00

AÉ ? Pãra cobertura do reÍeddo crédito ficâ utilizado recurso proveniente dê Superaüt Financêiro, êm consonância com disposto no aÍt. 43, § f inciso

I da Lei 4.320/ô4.

Art. 30 Ficâ aherado o Plâno PluÉanual, a Lei de Dirêtdzes Orçâmentárias e a Lei OrçámentáÍia Anual pãÉ o exercício orçámenlário vigente, nos termos

do Cédito Adicional de que trâtâ o âú. 10 dêsta Lei.

Art. 40 Esta Lei entra em ügor na data de sua publicâção.

GABINETE DA PREFEÍTA t'UNICIPAL DE PEDRA PRETA{|T.

A(xi SEIS DIAS DO ÊS DE SEÍEiIBRO OO ANO DE 2023.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Preíêita ilunicipal

íO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO NO í2912022LEr N.1.539, DE 2023 - D|SPÕE SOBRE A ALTERAçÃO OA
DEiIOiIINAÇÃO DE LOGRAOOURO PÚBLICO MUNICIPAL - RUA

OTANILIO SOUZA DE CARVALHO

DE ,! 
1 DE SETEMBRO DE 2023.

Dispõê sobre a alteração da dênominação de lográdouro público municipal

e dá outras providências.

A PRÊFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso,

usândo das etribuiçóes que ihe são confeíidas por lei.

FAZ SABER OUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E ELA SANCIONA

E PRÔMULGA A SEGUINTE LEI:

An, 'l' A Rua L, localizâda no Bai.ro Jardlm Morumbi í, no municíplo

de Pedra Preta-ItlT, passa a se. dênominada dê "Rua Otanilio Souzâ

de Carvalho"-

AÉ. 2" Compete ao Executivo Municipal tomâr públicâ a alteração da no-

menclatura de que trale a presente Lei, registÍa-la nos seus sistemas,

inseri-las nos mâpâs da cidade e pÍomover a colocaçéo de placás com â

nova denominação.

A,t. 3' Êsta lei entra em vigor nâ data de suâ publicâÉo.

GABINETE OA PRÊFEITA MUNICIPAL DE PEDRÂ PRETA{IIT.

ÂOS ONZE DIAS DO MÊS DE SETEMBRO OO ANO DE 2023.

IRACI FERREIRÂ DE SOUZA

P.efêita Municipal

'IO TERMO DE ADITÍVO AO CONÍRATO N' I35/2022

coNrRATÀl,lTE:PREFEITURA MUNI CIPAL DE PEDRA PRETA.

CoiITRATAOO: OxlGE lO MODELO INOUSTRIA E COMERCIO OE GASES LT-
DA
CNPJ: 27.479.31'Í/0001-31

.1. MODÂUDAOE: PREGÃO PRESETICI.ÀL N" 19/2022- ÍA: O1|O9í2O23

DO OBJETO:
O prêsente termo editivo lem por obietivo AquÉição dê gâ3ês mêdicinais

OA ALTERACÃO:
o DÍês€ntê térmo âdilivo r.m por obieüvo o âcÉscimo dê 25% do quântitâtivo
inúiãlmGnte pâcúâdo no contrâlo oÍiginal, mdlivado poÍ nêêê§sidade e tntê_
rcs§e de Âdministra§ão.

CONTRAT EP PDRA REÍITURAE NMU !tc EDPREFÂNTE:

CoNTRATADO: GUERRA DE OLIVEIRA SANTOS & CIA LTDA
Ci,lPJ: 09.r66.609/0001{0

PRESEIIC1AL PARÂ REGISTRO DE
N" 21Í2422.

DATA| 17,OET
2023

O ContÍaio têm poÍ ob,êto Aquisigão dê Gênêros Alimêntícios, cônfotÍe ês'
DO OBJETO

nô êdital ê seu§ anoxc§"uantiútivos estâbêlêcidos

95 (íô
112J2023.

DA
a maisacrescendocontralo,o

até diaded

diaíiomunicipal.orq/muamm' wws/.âmm.org.br Assinado Digitalmente

LEI NO í.5.O, DE 2023 . DISPÕE SOqRE A ALÍERAçÃO DA
OENOMINAÇÂô DE LOGRADOURO PÚBLICO MUNICIPAL . RUA

CÂNOIOA LAURINDA TERRA DA SILVA

DE 11 DE SEÍEMBRO DE 2023,

Dispóe sobre a alteração dâ denominaÉo dê logradouro públim municipal

e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA' Estado de Mato Grosso,

usândo das alribuiçôes que lhe são conferidas por lei.

FAZ SABER OUE A CAMARA MUNICIPAL DECRETA E ELA SANCIONA

E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. í'A Rua E, locâlizada no 8aiÍto Jardim ilorumbi, no município

de Pedra Prêta-lrT, passa a ser dênominada dê "Ruâ Cândida Laurin'

da Terrá da Silva".

Art, 2" Compete ao Execulivo Municipal tomâr públicã â alterâÉo da no-

menclatura de que trata a prcsentê Lei' registrà-la nos sêus sistemas'

inseíi-las nos mapas da cidadê e promovêr â colocêÉo de plâcâs com â

nova denominâção.

Aí. 3' Esta Iêi entra em vigor nâ data de suâ publicação.

GÂBINETÉ DA PREFEIA UNICIPAL DE PEDRA PRETA-i'T.

AOS ONZE DIAS DO MÊS DE SETET'BRO DO ANO OE 2023.

IRACI FERREIRA OE SOUZA

Preêita Múnicipel


